RESOLUÇÃO Nº 02, DE 11 DE MARÇO DE 2014. 

“INSTITUI FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES: VALE DOS SINOS, VALE DO PARANHANA, VALE DO CAÍ E REGIÃO DA ENCOSTA DA SERRA”

JAILTON PROENÇA DE LIMA, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Dois Irmãos, RS,


FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O


Art. 1º - Fica instituída a Frente Parlamentar em defesa da Universidade Federal dos Vales: Vale dos Sinos, Vale do Paranhana, Vale do Caí e Região da Encosta da Serra.


Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 



Sala das Sessões, 11 de março de 2014. 

JAILTON PROENÇA DE LIMA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

REGISTRE-SE

E

PUBLIQUE-SE

GRACIELA WINGERT FRIEDRICH

DIRETORA LEGISLATIVA
“DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA”
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